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Projeto de Lei n.' 142/2019, que "Dispõe sobrc o oferccimento, no
estado de Mato Grosso, para crianças com pré-diagnóstico de cânccr,

a realização de exames complementares e tratamento, I1o prazo de 30
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Autor: Poder Executivo.

Rclator (a): Deputado (a)

I - Relâtório

O presente veto foi recebido e registrado pelâ SecretaÍia de Serviços Legislativos no dia

29/O9l2O2l, tendo sido lido na Sessão do mesmo dia e, então, foi remetido a esta Comissão de

Constituição, Justiça e Redação e nela aportado no dia 29/0912021, tudo conforme âs fls. 02 c
06/velso.

O § 1" do art:tgo 42 da Constituição do Estado de Mato Grosso prevê que, "se o

Governador do Estado considerar o projelo de lei, no todo ou em lraríe, incoústilücional ou

coktrário do interesse público, veláJo-á total ou parcialmente".

Ainda, nos temos do § 1', do afiigo 302, do Regimento Intemô desta Casa de Leis,

compete a esta Comissão de CoÍstituição, Justiça e Redação a análise do veto que tiver por

fu ndamcnro a inconstitLrcionalidade da propo"içào.

Nas razões do veto, o Governador do Estado, embasado em manifestação da Procuradoria-

Geral do Estado, assim sejustiÍica:

"Incc)nsíilucionalidade Íotmal: invade d conpetêncict do Poder Execulivo paftt
cit atribuiçõ^ a ektidaàes cla Adnínístração Pública e versor sobre seu

iuncionamenío e organízdçao - a - 39, Paftigraío único, ' 'd" e art. 66, y, da

Cons I i lu ição Es tadud l,

Inconsíitucionalidade material: in ilui obrigctção que resulta em despesd pública,

se , efi conlraPonlo, apresenlar d resPectiva esiir aíiva do ünPaclo orçanenlÍiria
e lna ceiro: desrespeito ao drí 1 1 3 do ADCT da C F/88, ao art. 1 67' I' da CF/88

ao art. 165, I, da CE, ao afi. 16 da Lei Complene tar Federal n' l0l/2000 e ao

art. 15 da Lei Conplenentar Estadudl n" 6I42019 "

Com efeito, o presente Veto Total t." 89l2o2l foi elviado a esta Comissão, a fim de ser

emitido o necessário parecer jüídico.

.1". ar"l.é ,\lri,-o Irt"ggi, n." 06. Setor 
^ 
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E o relatódo.

II - Análisê

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mâto Grosso e atigos 302, § 1" e 369, inciso I, alílea "a" do Regimento
Intemo desta Casa de Leis, opinal quanto ao aspecto constitucional, legal, jurídico e regimental dc
todas as proposições oferecidas à deliberação do Plenário desta Câsa de Leis, bem como sobre os

vetos que teúam por fundamento a inconstitucionalidade.

De acordo com o artigo 42 da Constituição do Estado de Mato Grosso, o Govemador pode

vetar o projeto de lei por inconstitucionalidade ou que seja cortrário ao interesse público, in wthis:

Á . 42 O prcjelo de lei, após concluída a rcspeclird voÍaÇão, se rcJeilado Pel.l
Assembleia Legislaliva, será aryüi|ctclo; se aprovrdo, será enviado ao Governadot
do Estado que, aíluiescendo, o sancio .ttá fio prazo de quinze días úleis

§ l" Sc o Gowfiador do EttaÍlo considerar o proielo de lei, no lo(k, ou eh, Daríe.
ihcohstiÍuciorltl ou co lrá o ao i lerc§§e oúblico. vetá'lo-á loldl ou

parcialmenle, no prazo de quinze días útei| coníado: da dald do recebinento' e

co unícará, deníro de quarenla e olo horas, os motiros do veb ao Prcsideníe dt1

A s se n b le ia Le gi s lat iva. $y iJamo s\.

Conforme as razões do veto constantes do relatório deste parecer, o Senhor Govemador

encontrou violação constitucional de indole fomal no Projetô de Lei n." 142/2019, assim como a

violação constitucional de indole material, cujo Projeto de Lei visa materiâlizaÍ paÍa crianças corn

pré-diagnóstico de câncer, a realização de exames complementarcs e tâtamento, no plazo miíximo
de 30 dias.

Não obstante as razões do veto, tais alegações não merecem prosperar, conformc será

esclarecido abaixo.

A questão passou por csta Comissão, a qual, âtravés do Parecer n' 260,/2020/CCJR'

apreciou e opinou pela aprovação do Projeto de Lei vetado, ocasião l1a qual foi reconhecida a sua

constitucionalidade, por entender que a Propositura não possui vício de iniciativa, sendo matéia de

competência legislativa concotrentc dos Estados para Iegislar para proteção e defesâ da saúde.

Preliminarmente, o Princípio da Dignidade deve ser observâdo e não é por outro motivo

rque o Código de Saúde (Lei Complementar no 22, de 09 de novembro de 1992, com as alterações da

Lei Complementar no 283, de 09 de outubro de 2007) dispõe:

At!. 1" E;llLLli (bt ptene tur ôtdhelec! t1q!114t dg ttttllttLlLihli«r e intqg;;Y

ds-§!!kk nos temos dos úrtigos 6", 23, 1l: 21, X e §§ 2" e 3"; 34,

2
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200 dd (:otl.\ÍituiÇan da Rt:pública, das attíga.\ 217 Lt

lr"tado. htn tonn das nontk$ geruis de cot tilri tiútiotkl.
227 dd ConstituiçAo do

Art. 2'O clíreito à sdúde é inerente à pessoa humdnd e constilui direito público

subjeíi|o do cídadão. que eslá legilimado para o exercício dds prerrogaíivds
estabelecidas esÍa lei, tahío na inslância administtultira como na insÍâncil
judicial.
(...).

Átt. 3" Conpge !LL!!!g!-Etiú!j!9 e a sociedade D!9p9!-9i9!9!!9l4 no cdmPo

da se€lrriclade social, acões e kmicos deslínados a garanÍir ít iaúde da PoDulacão
conlo amd das condições de igualclade de toÍlos peraníe d lei, e d« eíelira
liberdade individual.
Parágrajo úníco Nesld lei conplemenlar, as dções e os semiços de taúde
conpreendem, isoladanznle oü en seu conjunto, as inicidíi, as do Poder Público
que te11hdfi por conleúdo oa obietil)o a proteção, deíesa, promoção, prerenção
preservdção e recupefi4ão da saúde, indi'idual e coleííva
(...).

Atl. 7'A Polííica de Saíale no Esí(ldo, exercida pelo Sistena Único de Saúr1e

Esladudl e Manícipal, eslará olienldda para.'
(..);
VIII - a execução tlas aíiridades, progranas e ações de :aúde do Sisíema Esladual
cle Saúde, reger-se-tío pot um modelo assislencial que contefiple as aÇõe§

promociolais prel)eníivas e cunltivas ifileeFddas, tlrovés de und rede assi:tencial
cotltposía pelos nfuel\ basicos, geral, especictlizado, apoio diagnóslico e de

internaçào cofiÍorme a complexidade do quadro ePidemiológico esÍadual;

lX, o Ertddo. no exercício reeular de suas comoelências leg!§lgú!gJp!l!![]3!llq
.íixddds nas Conslituicões da Repúblíca e Esladull. esÍabelece i nornas suúlelhlas

sobre Drctecão. Dromocão ssense,

- grifos nossos -

Desnecessário esmiuçar cada dispositivo acima, mas é necessário nos deter no exâme do

inciso IX do art. 7", pois ele garânte graças o disposto no an.24,X\, §§ 2" e 3', da CF - que o

Estado pode suplementd as nolmas gerâis da União e, inclusive, pode exercer a competência

legislativa plena quando a própria União se omitir em realizar o seu pâpel constitucional de elaborar

as citadas nonrlâs gerais.

Assim, percebe-se que o Senhor Govemador do Estado não andou bem em vetar o Projeto

de Lei, especiâlmente porque a saúde pública é matéria que deve ser preocupação tanto de iniciativa
legislativá do Poder Legislativo quanto do Executivo; é por isso que a Cârta Magna estabelece

inteligentemente que a saúde é dever do Estado, o quâl é composto poÍ Poderes independentes e

harmônicos entÍe si.

1, caJr, tem-se que a Proposição vetada é um direcionamento necessário para que a saúde

pública seja protegida, razão pela qual esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação vem a

i"apo r"uh.rru, sua posição, passando, consequentemente, a discordâr da apresentada pelo Chcfe

NCUJR
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do Executivo, pois o Prcjeto de Lei vetado tem por objetivo ploteger diretameflte â integridade da

saúde das crianças.

No que tange à competência para lcgislar sobre o direito fundamcntal à saúde, tomamos
por palacligrna a julispludência do STF, quo é pacifica em classificá-los como maté as dc

colnpctê|cia concorrente, inclusive porque a Carta MaSna exige de lodos os cntes federados a

cxccução dos programas previstos na Cafta Magna; ccso os Podcrcs LcSislativo e Executivo dos

rcspcctivos cntes feder-aclos não crieur as politlcas neoesstirias à inrplantação dos mandamcntos
constilucionais, eles acaban por tünsfcrir ao Poder Judiciário do ente federal respcctivo o dever de

sana: a omissão lcgislativa; vejârnos a orientaÇão jurisplurleücial, a qual deve sel enlcndida cle

forrli,a 'Dlulolis tilutondis ".

L M L N 1 ,1: 1...) OBRIGA<:ÃO l:.51ÁT.11. DL RLS?t:llAll OS DIREITO.\ 1)Á,\
,'R/J\(,1{ ,-- !tt)tttUtDlDt I O\\tlrt t lt)\,1Àl t'A t\-lfRt f\\'it' t\l
PODE\I JUDK:IíRK) EiIÍ C.,1SO DE OM]SS4O ESTAI'ÁL N1
l.\trlFVt \t4\Àtt Dt l,tl llh A\ ft't:l t' 4s /',4f.ll§/.r\ \,1

C O N,''I IT L] ]Ç,,i O I N U: O \IIIE NC ] /1 D E lII,]ÀSG,RÀ§!?l íI,1 O PÚSl' U L/1 D O D A

SEPAruç"4O DE PODERES PIIOTEç'íO .|UDICLAL I)E DIREITOS SO'7,í/S,
tis( ÁssEZ DE Âr('ar".sa),s E Á QUESTÃO DÁS ESCOt.ttÁS TMGI(:,Íç"
RF,\ERVA D0 POSSÍVEI, iI,IiNlLÍO EXISTE\"L'1ÁL. I)IGNIDÀDE DA ]'ESS.)Á
HL|MÁNÁ E w:DÁç iO DO Rl:I \.OCESSO :;(X lÁ1. 1...) RL(LtlLto DE
Á(;RÁI/o tMPltOI/lDO. POLI'tka/1S PLtDLIaAS. O]|ÍISSAO ESTíTIL
IN,ITJSTIF]('}iYI'L E INTERI/].NÇÃO ('ONL'11E1]7-/lDOM DO PoDER
.]IJDl'']}iRfu) EM T'LI.ÍA DE EDUCÁÇ}|O INFAN7'|L." POSSIBlLIDADE
CONSTITU''1ONÁ1,, (,,, ), DESCUMP Rl MLNTO DE POLll]CÁ'9 PI]B LIL:AS

Lt::1.1\lL'A\ t \t -çt L)1. I t)\'l\tlttt tt)\)l Hllt)tL\t' 1Eúttl.\l-1h)tlA l'l
INTERTI:NçÀO .ltiRISDIa'1ON/11.. o PoleÍ Púhlico - aa n.lo se thstétlt lc
cuhú1tir, íúat ou narcial,rrcnte. o ílewr le inolenr tuÍ trolílict§ Dtihliu!
lefi,ifuts o DlóDrio le:to cottstiluciorul - lÍansílrile, cofi e§se co luotlíu1rcnío

Prcccílentes: ADt 1.-161/DF, Rct. Min. (:ELSO bE MELLO T'.g A inirciu ettalal
Esukb. o prcocup« te Í-enô Pno fu cros.io dt tottsúêficia conÍiÍucit,ttttl

9l!!

r'?la autúriJad,: da t oniituic.io ? , un-li{uto ror i$o nPtnlo , utttDortotnrnlu ,luc

deve 'et twrado. E que natla * ret,,lr tats n^1vu- perigo'tt, il':Ntin" Jú |ue
.laborat una Conrtitllição, sefi a vontatle de /azê-la cunlprir integralnlenle. ou

entào, cle apena: execttíá-la co!|1 o propósito suhahefio de lonló-ta aPlicbel
somente noi pontos q e se moslrure T ajüsÍaclos à co Teniêncict e ao§ dasígtlios

dos gorernantes, e detinenlo dos inleresíes maiorcs dos cidadãos. (.. ) 4
noçai ae útitto qute!! : que rcsuha, poí intplícitude, de deterüinddos

preceito: constitucionais (CF, art. 1", I, e art. 3", III), co lDrcende unl co tplçtto

attertuatldi cle existônciu disttt:1. ttu orde t ! !414t!!!t L)l!1t94 dce\so c,feit'o da

aneito g"rat ae lib"raaíle e, tanbém, d oresíacões Dosilivct§ otíginárias Llo trtado,

NLUJR

y!tLl!, o Jireilo à ãssistittcia \ocial, o diruito à tnoradi.l, o dircito à alineníação e
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o (lireilo à segurcmçcl Declaração Ufiiversal dos DireiÍor dd Pessod Humana, de

1918 (Aüiqo XXV). (...)

(Ágro|o e Recurso Extraordinárío n' 639337, Relaíor Ministro CELSO DE
MELLO, Segunda Turma, julgctdo en B/A8/2011, DJe-177, diwlgado en 11-09-

201), publícado em l5-09-2011)

I'crccbe-se que qualqLrcr (los Potlcrcs dos cntes fedcn(los (F:xccuti«), Legislati\o ou

JudiciáÍio) tcrn lcgitirniclaclc. ou scjâ. colrpetência para daÍ cnscjo ao clrllrprimellt() dc ulra llorma
(luc tcrr li)rÇa cm dir(jito Íündlrmcntâl conslilllcional. scndo quc. r IbÍçâ normativa dccol.lc do lalo
.lâ Constltuiçào dc 19138 t'azcr o Brasil supcrar o "Estado liberdl do século XIX, em que a
Conslituiçdo disciplinara somente o poder esÍatal e os direitos indi,idu.tís (direitos civis e direiÍos
políticos) ao Estado social do século XX, que regula umí esíeta muito mais ampl6: o poder estatal,
a Sociedade e o ifidivíduo. "\

PoÍanto, a nossa Constituição da República tem um projeto cotlstitucional de Estado

Democrático de Direito, que consagra a luta e â afimaÇão histórica dos direitos fundamentais e suas

consequências, consagrândo-os não apenas como regras, mas também como princípios instituidos
em forma de cláusula pétrea, como bem enfatizado pelo mestre PAULO BONAVIDES, na seguinte

lição:

Com eÍeito introduzida e Posittuadd e 1 gtdu náximo de intangibilidade no § 4'do
arí. 60, deve-se entender que a rigidez íorrndl de proíeção esldbelecida e,n íavor
dos conleúdos ali ínlroduzidos, lloneadamenÍe os respebantes às duas acepÇões

ora eraminadas, não abrcmge apenas o teü maleial dos díreilos da prineira
geraÇão, herdddos Pelo conslilucionalismo conte porâneo' senão que se estende

por igual aos dircilos da segunda dimensão, a sabet, os direítos soci!1is.
(...)

En ohediêncid aos princípb.\ Ímdamenlaís clue emergem do TíhlÔ I rlo I"i Maiot

íaz-se nister, en\ boa doutrína, interúetú a qqtlulljLdgs dJtgle§--§ !!4j! 1

ç!!u§!!!2!rff4 e matétid que reqaer, ao fiesno pctsso, nn efitendimento aíleqüado

tlos clireilos e garcmtias indíviduais do afi. ód (griÍos nossos)

É possível confirmar esse entendimento, ainda, na lição do insigle jurista CELSO

BANDEIRA DE MELLO; este afirma que os direitos fundamentais são verdadeiros princípios,

tomando-se:

1...) ttundmento ÍruLlear de u sistena. tr!!!!!4!J!!rlt!!r!! 4!19 4a!!jç4)
Junddne tol qtc se itftklie toi!! 1i.fu!g!!ej !9t!1!!!, t:!!t!p!))t!b:!h9) ! !)Lt!:iÍt)j
lq!itú!/ !l! !!119!itl p!!!s !l!!1 exatu coltryrlllLtlLe int(li{tncío ex(ttunrttt lzlt:

tônicd e lha dá senlido hafinônico.
(in " Discricionafiedade administraíira e controle judicial" São Paulo: Revistade

Direíto Público, 1974, n. 32, ano l/11, p. 18).

L^.laptado de: BONAVIDFIS. Paulo. CuÉo de Dircilo ConslilucionâI. 3 i" Ud' 2016, p' 231
I Roi{AVIDIS. Paulo. Curso de Direito Corlslituci(»lal. 31" edição, 2016, págirrâs 674 c 676

NLç.rR

,q.". e,rare,q,"tO"io uaggi, n."06, SetorA CPA CEP:78049-901 -Cuiabá MT.(IS)



EsrADo DE MATo GRosso

AssEMBLEta LEGtsLAT|vA Do EsraDo DE MaÍo GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comi(sào de Consliluiçáo..rü,tiça e Reddçào

Tarnbónr INGO WOLIGANG SARLET del'ende a estatLi.a constitucional cle cláusulas
pétreas dos direitos fllndamentajs. âsseverando quc:

(...) o princíptu Íla aplicabilidade inledidtd (atr. f, § 1', tlu Cl,) integta o rol dtts

"cldusulas oétrcas". ruzão pela qual - tanbén enlre nós é possírel s slenlar o
ponto de ústa de que e l hioótese dlpuma poder@
pfivilegi,id,l pe

rísco slto próuiaJt!tis!Eü!!j!!@b. (grifo c negrito nossos).

Âssinr, co[ro os direitos fiLndamentais são cláusulas pétr'eas c também principios, ao

cntl al cr-n cm conflito corn outras cláusulas pétreas e principios, a soluçào deverá scr ctrcontrada
pelo rnétodo da po[deração.

No caso sob arálise, em decorrêncja dos argume[tos aprescntados na Mensage]n do scnhoÍ

Covemador, cstão crn apaÍcntc conllito cle urn lado as cláusulas péúcas ou os p|inuilios
curstitucronais que co[esponde ilos direitos fundalnentais da pessoa humana à saíde e a uma vicla

digna, Lenbrando que, 11o âübito do dircito à saúde, a prioddadc na Conslituição Fcdcral recai

sobre as atividades prcvcntivas, colno é o caso dar Proposição; vejamos o que dispõc a (laúa Magnal

A . 198, As acões e set'vicos públicos de sdúde inlegtu ut d rede regb alizadú e
hielarquizada e constituem unl sisíema único, orgítnízado de acordo con as

seguinies diretizes:
(...)
II - atendimento inlegrul, con priofidaÍle Paru as atividades prewnliras, se 1

prcjuizo dos servíços assirlsrcrdls - grifamos.

Como se vê, a prevalência dos direitos fundamentais à saúde é algo cristalino.

Nesse sentido, pode-se dizer que a noma do artigo 5", § 1", da CF/88, que confere eÍicácia
imediata às normas defüidoras de direitos e gamntias fundamentais, conobora a opção do

legislador constituinte pátrio pela citada prevalência e a Proposição vetada apenas reitera de forma

específica o quejá é determi[âdo implicitamente pela Carta Federal.

No caso em tela, há mais um ingrediente eleito pela própriâ Constituição Federal como

parâmetro fixo para a solução de qualquer coÍflito de norrnâs ou princípiôs: é a norma de

"prioridade absolutt', prcvista no artigo 227 da Carta Magna, velàis.'

''Art. 227. É dever da Jirnilia, da socíedade e do Estado asslqurúr à cridnça' ao

adolesceníe e (to iown, com abtc'luta príoridade, o direílo à vida' à saúde' à

ali enídÇão, à educação, ao lazet à proissiollalizaÇão, à culura' à dignidade' ao

respeiío, à liberdade e à convivôncia Íamiliar e comwitária além de colocá-los a

salvo de toda Íotna de negtigência, disctimin.!ção e,ploração, violência,

crueldade e optestão "

Assim, o presente Projeto de Lei está em consonância com â melhor intelpretação e

aplicação das nomas constitucionais e jurídicas.

6
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O Projeto de Lei é, potanto, constitucional e legal, pois Estado de Mato Grosso, através de

iniciativa de seu Poder Legislativo, compete legislar em prol da saúde do povo, no caso, as crianças,

estabelecendo prazo de exames e tratamento ao combâte ao câncer, sendo, medida perfeitâmente em

sintonia ao traçado pelo Poder Constituinte.

Aláa disso, verifica-se que as ações elencadas no Projcto de Lei apenas realçam utna
atribuição já estâbelecida para â Secretafia de Saúde, conforme se observa da Lei Complementar n.o

61212019, que dispõe sobre a organização administrativa do Podff Executivo Estadual, destacando-
se o dispositivo abaixo:

Art. 25 ) Secrcíaria de Estado de Saúde conpete:
I - qdmínisirar a ooltÍictt ertadyol de nú,fu. iúnl)rlLndendo a implanlacão dds

vguuter diret z": ,1,' Sirl, na Uni o de '\aúd? - SUS.

a) a descenlrdlização dos serviÇos e das dções de saúde para os Municípíos,
b) a preilação do aPoio lécnico e.financeiro ao: Municípius t a execuÇà,', !11t

cdrátet suplefilenlaL das aÇães e ser\'iços de sdúde;
c) o conlrole dos agraros clo neio ambiente que lenham repercussão na saúde

humana, juntamenle co l os ótgãos afns;
cl) e cílráler suplemenlar, d íomulação, o execução, o acompanhonvnlo e d
araliação do política de insumos e equipanentos para satule,

e) a coorrlenação da rede de laboratórios de saúde pública e henocentros e a
gesíão d(rs unidades que pen aneÇam em saa organização administralirtl;

í) o acompanhamento, d a\aliação e di|ulgdção dos indicadores de morbidade e

nloflalidade no âmbito do Eslado;
g) a organização e ndnutencão de una rcde de sen)ícoi de saúde Dara p!!!9!1çiQ
da doenca. diaEósííco, íratamenlo e rcdbilitacão dos doeníes con base no plL\il
e t1 íd e m io ló eic o e: tadua l,
h) o desenvolvimenlo cla produção de medica tenlos, ractnas' :ttrus (
equipdnlentos esíratégicos pdta a auíonomia lecfiolóqica e prcdulí|ia;
i) a orgdnização da atuaÇão odonlológicd, priorildricrnYnte para as ctianÇas de

seis a qaatorze afios de idade e as gestuntei;

i) o esÍabelecímenÍo de fiofiMs míni ds de engenhatia sonilaria Pdr,t a
edificação cle estnbelecimenlos de saúde (1e qualquer nalureza''

k) o estdbelecimento tle norm«s míni w de |iqilôncid e fiscalaação de

esÍabeleci lefilos de soúde de qualquer ndíurcza en todo o Dslado;

l) a íiscolizoÇão, o conlrole e organízação .la nanutenção dos equi)amenlos e da

íecnologia íilizada no SUS;

, o conílole e a .íiscttlização da§ pesquiscts clínic.ts e íarmacolóqicas en saúde

individual e coleííva que ent'oba seres humanos''
II - gerir, em caráíer co lple,nentar' os serviços.le |igilôncia epideniológica e

sdnitlÍia, de .ilimentaÇão e nuírição e de sctúcle do trabalhador'
III - oíerbr os produÍos e serviÇos que fião Possa ser oíeflados pelos Municípios
por seu custo, especialização ou grau ie conplexidade'

Se este projeto de Lei criasse, modiflcasse ou extinguisse qualquer atribuição institucional

de algum órgão ào ioder Executivo ou se interferisse om contratos celebrados exclusivamente p.,lo

Poder Exccutivo, restana carâctedzada a iDconstitucionalidade fomal, o que não ocorreu'

NCUJR

!"bE

Av. Andró Arlônio Massi, n.'06. Setor 
^ 
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Aindâ, considerardo a modeü1a e mais atual visão do STF, alirhada com os mais valiosos
preceitos coüstitucionais, entendelnos quej âo ser proposta poÍ paÍlamentar, a proposiçào nro
incorrc em vicio de iniciativa.

Não por outra razão que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 3394/AM,
rccorúeceu a constitucionalidade da Lei n.'50/2004, que obrigava a realização gratuita do teste de

matemidade e patemidade, senão vejamos:

''1(',4O DIREI'A Dta tNa'ONSTlTtlC()NALIDÁDE. /1RTI(;OS 1",2'L 3" l11 I l:I
,\I JO. l» JJ DE I,Í11O D]J 2-AU, DO ESTIDO DO AMAZONIS, 7'E'\1'L D]I
\tÁtt R\ ,tL)r I P4ILR\tttt'F RLÁll/À\À,),tRtTI t11. lFl llt tt t,t
Lqt L'llttll') I l§\/\// \, /r .tt t\h t.tRl{. ll.l ttl l\h-l11lt t

P,,1R.,4À,ÍENT.4R QUE ClllÁ DESPES1 PAIU O ESTÁDO'MI:MRRO.
1t 1.úAt,Àtl 

^/ 
/\(1r\.\////, l-'\ttlntDL t'Oll.lql \À,t Àt-ttl Htl .t

coN('issÃo Dt'!'lNlnrll Do Bt:.NEl;icto D,l AS,\tst'ÉNCll .ILtDlctituÁ
,,RIt tt,1 Vt t.\tttt Dt: i.\D,'t L lR,a /.\i/ r/
]NCON,\T]TUCIONILIDADL DO IN(:ISO II DO ARTIGO )". SUCL|MBENCLI
\r 4!j(, / \ /f\ / /{ ; t l t t[t l. I LPO,4 Dtl uL\l.li h) n, {\\/\/f\,'/r
.tuDtcliRlÁ Gtal LltTA. tN(:ONSZll LtCIONIl.lDÁDL DO INCISO lll Do
lklt\Jtt ) Fl.\ t\'Átt t'l' lv4ht hRA,t UlRlVt \fir t,t ltn L\i, l

.]I]DICIAL QLiE DETERMINA]I O RESS,4]I(:IJIENTO DÁS DLSPE'\15
RElL|Z/1D15 PELO LSTIDO-MEMBIIO. |N(:ONS7 11 L|CION/1I lDADll Do
TNCISO Ir DO ÁRltGO 2'. IFRON'|A AO D{:|POSIU NO ÁRTIGO 61. ,t 1",

t\t t\t) ll. tli\t 4t.,L\t)4RIlt;t)) /\( /.§,,/\\/l DAt t)\.\IIItl\Àtt
DO BlASlL. l. Áo toníríiio lo «rttn«b fh rcqu?rcnte, t ld atocíttl ,ttlo t::ti(
ou esÍraltra qudq et ó1'gão fu ÁlnhlislruÇ.io Ptihlica local, N.lo ptoLele u

uteguçiío dc que qualquer Fojalo íle lei q e (ric despcsa só poleui sct foryslo
lcto Ch4b tto E cuti't'o. As hipóÍeses le li litttí'ato .ht itrit:itÍiva pülintcrttutt
ertiio prct)iskts, en umert$ cl utus, no tligo 6l do Co !íiluiçio do BrÍtsil --

úttétios rektivÍt\ io.ftutcionmu b út ÁlninistruÇAo Públiu, not«daürníe o

q e se reíere a te.úlores e órgãos tlo Polet Exccttlit'o. l'rccedcnta.\. 2.

Ileca hecinento, Fk$'lit'rfu1t dcstd Corte. ld aht i l:d tor ied.Íle &) (:tt\ttio do

eranc tt( DNt pelo Etkkk, nknbra. t) l r» ,:le hiposstlicie Íes. 3. O tutlcio lo
crutne pertt:iut da juttiça grrlluiltt |iohiliz& o cÍetiro e\ctcícb do ditcÍo it
assi\tonciu judiciárid, consugratlct t1o drtiga 5", ittci.\o LXXI| dtt LB/E8 l O

dispostu üo inciso ) tonstll:,r! n(iít 1dtó|ld dc íDdolc l)rocesstkl -- catk:css.io

tlcliniritu do bcn.íicio à u\\is|ô ciu judidt'iLl gtltuitu -'tc llt (t 
'ct 

disLiPlül(t'to
peld União. 5. hca stittl.:u»úlillltdc do inúsa lll do dttigo 2" ílue cstohclccc d

pcrdo íta diteilo à nssi!Íên(iu ittditiá1i( grtttuitu la tucüttthtllta ra aÇAa

i^'cstixdú kt qut) te hu si.1o prcPsÍa Pelo Minislirio I'úhlico t tltle teühLt Í1» o

supatte a r(sultltdo N.\iliro tlo cxtlutt de DNÁ. yiÍl(Çãn do distbno o iit:i§o

LXXIy do utiga 5" l1 ConstituiÇão dt 1.988.6. l"i.v:tÇão d( Pta:o ltt-tt
L\otryri)1?nto dd tteciúo Tdietd que ,:leletrtitlúr o rc\çutciDtc tu tlus tlasltctLt';

rcaiizatlus pclo EstaLlo nctllhto hlonstilut:iotl«lictutlc tla ntciso 1l/ tb uttiga )" 7

-,1Ção dirctu llltgod pdtcial cntc |.'oLclllntc loru dc.laft ittco ltitlltiukti\ o'l

tntilto.\ 1, III t 1l/, do at'tigo 2" tutn «»tlo d t\pt tsstio " o pftlzo de lesse td Lliú§ u

«nrar ld sud puhlitdÇao", cn skutt( lo cdPut do Ltrtígo 3' dtt Lci n 50'/01 rlo

E:totlo do Atnzonus.
8

Ã-v- André A.tônio Mâggi, nl'06, Setora cle cEp, lao+9'qo1 Cuiabá MT (lS)
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Co.rr\.áo oe ron.lilui(êo.lL:r çd e Redàçào

(STF - ADI: 3391 AM, Relator.. EROS GRÀU, Data de Julgontenío: 02/01/2007,
Ttibündl Pleno, Data cle PublicoÇão: DJe-087 DII/ULG 23-08-2007 PUBLIC 21-
08-2A07 DJ 21-08-2A07 PP-00023 EMENT VOL-02286-02 PP-0804 RT r.96, n.

866, 2007, p. 112-117)."

Nessc scntido, valc fiisar recentes proposituras dc iniojativa parlament no calnpo da

saúdc foranr sancionaclas pelo atual senhor Covcr-nador do Estado, quais scjam:

- Lei n." 10.856, de 22 de março de 2019, de âutoria do Deputâdo Wagner Râmos, ciue

"Dispõe sobre a obdgatoriedade da reâlização de exame de ecocârdiogrâma nos recém_

nascidos portadores de sindrome de Down no Estado de Mâto Grosso e adota outms
providências";

- Lei n.'11.271, de 16 de dezembro de 2020, de auioria do Deputado Dr. Gimenez, que

"Obriga as matemidades públicâs e privadas do Estâdo de Mato Grosso a realizarem o Teste

do Quaddl em todos os recém-nascidos";

- Lei n.'11.092, de 10 de março de 2020, de autoriâ do Deputado wilson Santos, que

"Estâbelece a obrigatoriedade d€ hospitais públicos e privâdos efetuarem a instâlação de

geradores de energiâ e1étrica em suas instalâções no Estado de Mato Grosso".

Por outro lado, em relação à alegação sobre a suposta inconstitucionalidade material da

propositura, tal razão não prospem, especiâlmente, no que tange a orientação jurisdicional do

Supremo Tribunal Fedenl, wr b is :

Recuttu e\tt«»1li (irio cofit dgft»t). RcPetLustão geftl. 2. Áçào Ditcttl dt
hcanstitt.k:k» rliúkl( cstudl«]. Lci 5 616/2A13, do Munitípio do Ria Lh lttttaitu
htstdtução dc câ»trrus le Nt»libtltltrnto en esulu.t c ccrcrtniut. 3.

hkonstihtiarulíd&]a fontLl. Yíck,,./c itti(iLttird. ( o rye!t (io Ptitttitxt Llo I'orlcr
EÍt(:úi\o tltutlicipd. N'tio ocottatt.itt. Nio ttsu ra « ünDelôttci.t tüiTÍÍiw do

chefe lo Podet l:xec livo lei oue, enhoru crie lesDesu ttítl.t t Alni,tistti(\1o
Ptibl,
rcsinc iu dico (te:ie»iú,rcs púhlito!. 1. RePel(tttstio gcnl re«»tlrtiltt cottt

reafrnação da iurisprüdência de:la Cofie. 5- Recurrc extraordináúo prorido.

(Repercussão Gerat no Recurso ExÍrdordinório com Agruvo n." 878.91 l; Tribundl

Pleno. Relator Minísuo Gihnar Mendes, DJE n " 217, dtt)ulgado en 10/10/2016 e

pubticado em t 1/10/2016- DisPo,lh)el
'<hítp://porÍal-sÍíius.br/?rocessos/downloadPectl.asp? id:3I0186098&ext='Pdí>
Acesso em l0íer'. 2020).

O citâdo julgado apresenta no colpo do venerando acórdão o seguinte dispositivo:

Anta o erto!Ío, nanilesto-na ?elo t&onheci rcnk) da rapÜctssão gcru| da

x lri( co^liht.iL)ndt d(butida nos pra\ente§ drtot c na tétito Peld t-erlit lttção

da juri.tprutl.nciu ttestu Cotte o sotido d( q a Li9-Jg!!a!--q-Jug!!!!!4!!

Av. AIdÍé Antônio Maggi. r." 06, Selor A CPA Ciit': 78049 901 Cuiabá MT (lS)



EsrADo DE MATo GRosso

AssÉMBLEtA LEGrsrarvA Do EsraDo DE Maro GRosso

Secretarla Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comi))âo dê Con,rirJ'çào, Ju.tiça e Reda(ao

p wtit'u lo Chde do Po.ler EÍualir'o lei (ue, emboí.t cÍie delDew Drtt t
Ád, inislr cio Ptiblic«, ,tão ttul( d suu {§ttuÍuru ou du Ítl buicão da s( s

ircàot ttcttt ,lo rurint imilic,' lt tt:rviú,,\'\ r'úblia\ ttt. hl,§ l ,ll, t, t t t, rln
Consíiluic.io Fe.ler l)- ([egrito c griÍà nossos).

Àssirn sendo, a concLusão cle tal julgarncnto, cntendeu quc Lci, cmbora cl ie dcspcsas para a

^dlninislração 
Pública, não usur-poLr â compctôncia privativa dcsta auto dadc, razão pela quâl pode

os rnernbros do l)ar'lan]cnto Estaclual deflêglar o inicio do proccsso legislativo. consubstanciarldo-sc

i,,.n.rs trorrni.. c rr irrJrpros (orl5lrlu(iollJi\.

Logo. diantc dos argumentos acima, l1ão mercccln pr-osperar'às razões de vcto, razão pela

qual o mcsmo deve ser'tlcrrubado coln base no artigo 42, § 5", da Constituiçào Estadual. mcdiante

voto da maiolia absolLÍa dos mernbr-os da 
^ssernblcia 

Legislativa, cm esonüillio sccreto

É o p"...er.

III - Voto do (a) Relator (a)

Diante do cxposto, \,oto pela dcrlubadâ do Veto Total l1." 89/2021 Mersagcrn r'"
I l9/2021. de autoria do Poder Dxecutivo.

Sâl:r dâs Comissões- errr dc dc 2021.

IV - Fichâ de Votação

Voto do llelatol (a
Oimt. tlo 

"*pÀto, "otn 
páa <let.ub"da do Veto Total n'll9/2021' dc autoria do Podcr

Executivo.

Vcto liÍal n." 89,'2021 Projeto dc Lei ü." l'+2/2019 Parccer rI." 11611202l,

Rcunião da Co,nissão et11 aqt
Pr"rid.ot", Deputado l, .,t^- i.-
Ilelator (a)r Depulado (a)

Posição a Cornissão Idcntificação do Deputado (a)

Relator (a)

Meurb:os r_/ VP,,-l--n- -'
'tl 

.

----_1:'_
Àu. a,,a.e,L,t-a"lo Nrogsi, ni A CPA CEP:78049-901-Cuiabá MT'(IS)

t0
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Assembleia Legislativa

FoLHA DE vorAçÃo - srsrEMA DE DEUBERAçÃo HíBRrDo

voÍaçÃo

Waleska Cardos

Núclco CCJR

AssEMglEla LEcrsLATrva Do ÉsÍaDo oE MaTo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

(omi.\io de Constitui(áo, Justiçà e Redaçào

Reunião 18i Reunião Ordinária Híbrida

Datâ os/10/202L Horário 08h00min
Proposição Veto Totâl ne 89/2021- MSG np 139/2021
Autor (â) Poder Executivo

Membros Titulares sim Não Abstenção

Deputâdo wilson Santos - Presidente x ! n !
Deputado Dr. EUBênio - Vice Presldente x tr n tr
Deputado Dilmer Dâl Bosco x tr tr tr
Deputâde Jeneina Riva tr tr tr x
Deputado Sebastião Rezende x n tr o

Membros suplentes

Deputado Cârlos Avallone n tr tr n
Deputâdo Faissal n n tr !
Deputâdo Eduardo Botelho u ! ! tr
Deputâdo Delegado claudinei N ! C tr
Deputado Xuxu Dâl Molin tr tr D C

Soma Total 5 0 0 1

Rêsultado Final: Matéria relatêda pelo Deputado Dr. Eugênio por videoconferéncia com pàrecer pela

DERRUBADA do veto. Votãram com o reatoT os Deputados Delegado Caudinei, Wllson Santos

presencia rnente, Dilmâr Dãl Bosco e Sebastião Rezende por videoconferência. Ausente a Deputâda

lanaina Riva. Sendo a matérla aprovâdâ com parecer pêla DERRUBADA do veto.

Avenida Andíé Antônio Maggi, n.q 06, SetoíA-CPA CEP:78049 901 Cuiabá MT


